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Decreto nº 024/2019                           Bertolínia-PI, 06 de Setembro de 2019 

 

Decreta Feriado Municipal no dia 10 de 

Setembro de 2019 em comemoração ao “Dia do 

Evangélico”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Bertolínia - PI, LUCIANO FONSECA DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições legais com base na Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Decretado Ferido Municipal no dia 10 de Setembro de 

2019 em comemoração ao “Dia do Evangélico” instituído através da Lei Municipal 

nº 318/2014 de 18 de Agosto de 2014; 

 

Art. 2º -  “ O Dia do Evangélico” já faz parte do Calendário Oficial 

do Município de Bertolínia-PI, onde o Poder Executivo Municipal promove em 

parceria com parcela das entidades evangélicas eventos públicos com livre aceso à 

comunidade. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia - PI, aos seis dias do 

mês de Setembro do ano de 2019. 

 


